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ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 4094/1993

Ementa

CONSOLIDA AS LEIS SOBRE A GUARDINHA MUNICIPAL "VEREADOR JOSÉ PEDRO RAIMUNDO", CORRIGE-
LHE A DENOMINAÇÃO PARA GUARDA-MIRIM E CRIA A CORPORAÇÃO FEMININA.

Data da Norma

09/02/1993
Data de Publicação

12/02/1993
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5756/1992 - Autoria: Eder Guglielmin

Status de Vigência

Execução suspensa

Observações

Veto Total Rejeitado
Ação Direta de Inconstitucionalidade 21.060-0/7 - Procedente em 15/02/1995.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - guarda municipal
Autor: EDER GUGLIELMIN

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
16/05/1995 Decreto Legislativo nº 574/1995 Insubsistente
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178606
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=9472
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